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PORTARIA No 055/2022 – UDESC/UAB 

 

A Coordenação Geral UAB da UDESC, com base na delegação de poderes através das Portarias 

UDESC 452/2019 e 769/2019, tendo como base a RESOLUÇÃO No 106/2014 – CONSUNI, que 

dispõe sobre a Política de Educação a Distância na UDESC.  Considerando o Edital 019/2022 

UDESC/UAB publicado,  

RESOLVE 

Art. 1º - Publicar a relação de candidatos inscritos no Edital 019/2022 UDESC/UAB, que 

tem por objetivo a seleção de PROFESSOR ORIENTADOR DE TCC para o curso de 

Especialização em Educação Inclusiva na modalidade a distância (externo), conforme 

listagem em ordem alfabética a seguir: 

 

Inscrições Homologadas 
Adriana De Freitas 

Amanda De Lima De Almeida 

Amanda Sousa Batista Do Nascimento 

Andre Ricardo Gan 

Andrea Alessandra Da Rocha Ledo 

Andreia De Bem Machado 

Antonio Gislailson Delfino Da Silva 

Bruna Monize Rosalem Rodrigues 

Carlos Eduardo Da Silva 

Celso Takashi Yokomiso 

Christiane Cordeiro Silvestre Dalla Vecchia 

Cláudia Basso 

Cristiana Kelly Dos Santos 

Cristiane De Almeida Pacheco 

Danielle De Oliveira Pedroso 

Diego Ted Rodrigues Bogea 

Dionara Freire De Ameida 

Douglas João Orben 

Edgard Ricardo Benicio 

Edna De Oliveira Fernandes Pereira 

Edna Vaz De Andrade 

Edyane Silva De Lima 

Fabiana Dalila Becker 

Fabiana Pedroni Favoreto 

Fernanda Aparecida Silva Dias 

Fernanda Beatriz Caricari De Morais 

Francine De Matias 

Gabriel De Aguiar Antunes 

Gabriel Torelly Fraga Corrêa Da Cunha 

Giovani Mendonça Lunardi 

Graziela Raupp Pereira 

Gustavo José Assunção De Souza 

Heloisa Helena Leal Gonçalves 

Iure Coutre Gurgel 

Janete Adriano Kupper 

Jean Dyêgo Gomes Soares 

João Vicente Alfaya Dos Santos 
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Joice Eloi Guimarães 

Jorge Luiz Zaluski 

Joyce Graziela Maia Furtado Tigre De Oliveira 

Karine Zimmer Da Silva 

Kleber Martiniano Costa 

Krisley Aparecida De Oliveira 

Larissa Caldeira De Fraga 

Larissa De Nazaré Carvalho De Aviz 

Larissa Zancan Rodrigues2 

Lays Matias Mazoti Correa 

Learcino Dos Santos Luiz 

Lídia Maria Meirelles 

Luis Antonio Novatzki 

Magali Inês Pessini 

Manasses Dos Santos Silva 

Marcelo D'aquino Rosa 

Marcos Fiorentin 

Maria José Lozano 

Mariela Felisbino Da Silveira 

Maristela Dos Santos Simão 

Mayra Coan Lago 

Michele Gomes Noé Da Costa 

Mirian Ferreira Da Silva Bogea 

Nair Daiane De Souza Sauaia Vansiler 

Natália Alves Dos Santos 

Natália Cristina Corrêa Castelo Branco 

Natália Cristina Lopes 

Paloma Lays Fonseca Marinho 

Patrícia Barcelos Martins 

Patrícia Cristina Campos Ramos 

Rafael Adolfo 

Rejane Esther Vieira 

Rhadson Rezende Monteiro 

Rubia Marluza Gomes   

Rute Da Silva 

Silene Ferreira Claro 

Tânia Mara De Bastiani 

Tatiani Solanho Canêdo Calisto 

Vagner Da Silva De Carvalho 

Valdir Lamim Guedes Junior 

Valquiria Machado Cardoso Weiss 

Vanessa Candito 

Vital Francisco Celestino Alves 

Wilson Camerino Dos Santos Junior  

 

Art. 2º - Não homologar a inscrição do candidato Alcione Nawroski em razão de não 

atender ao que estabelece o item 5.4 do Edital (não apresentou cópia de documento de 

identificação oficialmente reconhecido e CPF) 

 

Art. 3º - Não homologar a inscrição do candidato Alessandra De Fátima Alves em razão 

de não atender ao que estabelece o item 5.4 do Edital (não preencheu devidamente o anexo) 
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Art. 4º - Não homologar a inscrição do candidato Ana Luiza Gonçalves Freire em razão 

de não atender ao que estabelece o item 5.4 do Edital (não preencheu devidamente o anexo) 

 

Art. 5º - Não homologar a inscrição do candidato Andressa Garcia Castilho em razão de 

não atender ao que estabelece o item 5.4 do Edital (não preencheu devidamente o anexo) 

 

Art. 6º - Não homologar a inscrição do candidato Antonio Gomes Da Costa Neto em 

razão de não atender ao que estabelece o item 5.4 do Edital (não preencheu devidamente o 

anexo) 

 

Art. 7º - Não homologar a inscrição do candidato Carla Spiller Rocha em razão de não 

atender ao que estabelece o item 5.4 do Edital (não preencheu devidamente o anexo) 

 

Art. 8º - Não homologar a inscrição do candidato Caroline Perinazzo Da Veiga em razão 

de não atender ao que estabelece o item 5.4 do Edital (não apresentou o anexo; documento 

de identificação incompleto) 

 

Art. 9º - Não homologar a inscrição do candidato Citania Aparecida Pilatti Bortoluzzi 

em razão de não atender ao que estabelece o item 5.4 do Edital (não preencheu devidamente 

o anexo) 

 

Art. 10º - Não homologar a inscrição do candidato Cláudia Brazil Marques em razão de 

não atender ao que estabelece o item 5.4 do Edital (não apresentou o anexo) 

 

Art. 11º - Não homologar a inscrição do candidato Cristina Benedet em razão de não 

atender ao que estabelece o item 5.4 do Edital (não preencheu devidamente o anexo) 

 

Art. 12º - Não homologar a inscrição do candidato Fernanda Bissigo Pereira em razão de 

não atender ao que estabelece o item 5.4 do Edital (não preencheu devidamente o anexo) 

 

Art. 13º - Não homologar a inscrição do candidato Jonatha Vasconcelos Santos em razão 

de não atender ao que estabelece o item 5.4 do Edital (não apresentou cópia de documento 

de identificação oficialmente reconhecido e CPF) 

 

Art. 14º - Não homologar a inscrição do candidato Laleska Lebioda em razão de não 

atender ao que estabelece o item 5.4 do Edital (não preencheu devidamente o anexo) 

 

Art. 15º - Não homologar a inscrição do candidato Lenisiane Ramos Pereira em razão de 

não atender ao que estabelece o item 5.4 do Edital (não apresentou anexo e cópia de 

documento de identificação oficialmente reconhecido e CPF) 

 

Art. 16º - Não homologar a inscrição do candidato Marcelo Bustamante Chilingue em 

razão de não atender ao que estabelece o item 5.4 do Edital (não preencheu devidamente o 

anexo) 

 

Art. 16º - Não homologar a inscrição do candidato Neyha Guedes Dariva em razão de não 

atender ao que estabelece o item 5.4 do Edital (não preencheu devidamente o anexo) 

 

Art. 17º - Não homologar a inscrição do candidato Pollyanne Bicalho Ribeiro em razão 

de não atender ao que estabelece o item 5.4 do Edital (não preencheu devidamente o anexo) 
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Art. 18º - A portaria entra em vigor na presente data. 

 

 

Florianópolis, 09 de setembro de 2022. 

 

 
Carmen Maria Cipriani Pandini  

COORDENADORA GERAL UAB/UDESC     


